
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI 7.500. DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015 

Dá denominação a uma Rua nesta Cidade e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53. inciso IV. da Lei Orgânica do Município, 

seguinte Lei: 

I 'AÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1.̂  Fica denominada de Rua "Antôn io Almeida de Assis (Antônio 

Monteiro)' ' , a Rua 03, do Loteamenio Morada do Sol, trecho que inicia no cunhai da Rua 04. 

totalizando aproximadamente 2.674.94 m2. conforme mapa anexo. 

Art. 2.° Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicaçãc^.. 

Santo Antônio da Patrulha. 4 de novembro de 

Paulo R o b ^ o Bier 

Prefeito Mlmicipal 

Registre-se e pubiique-se 

Regi na Ido Coelhí 

Secretario da Administração 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95.500-000 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br  

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br
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